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Atos do Poder Judiciário
.

SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PLENÁRIO
DECISÕES

Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental
(Publicação determinada pela Lei nº 9.882, de 03.12.1999)

Julgamentos

SEG. QUEST. ORD. EM ARGÜIÇÃO DE DESCUMPRI-
MENTO DE PRECEITO FUNDAMENTAL 130-7 (1)
PROCED. : DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R : MIN. CARLOS BRITTO
ARGTE.(S) : PARTIDO DEMOCRÁTICO TRABALHISTA -

PDT
A D V. ( A / S ) : MIRO TEIXEIRA E OUTRO(A/S)
ARGDO.(A/S) : PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) : ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
ARGDO.(A/S) : CONGRESSO NACIONAL
INTDO.(A/S) : FEDERAÇÃO NACIONAL DOS JORNALIS-

TAS PROFISSIONAIS - FENAJ
A D V. ( A / S ) : CLAUDISMAR ZUPIROLI E OUTRO(A/S)

INTDO.(A/S) : ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE IMPRENSA -
ABI

A D V. ( A / S ) : THIAGO BOTTINO DO AMARAL
INTDO.(A/S) : ARTIGO 19 BRASIL
A D V. ( A / S ) : EDUARDO PANNUNZIO E OUTROS

Decisão: O Tribunal, por maioria, resolvendo questão de
ordem, prorrogou o prazo da decisão da liminar concedida, nos ter-
mos do voto do Relator, vencido o Senhor Ministro Marco Aurélio.
Votou o Presidente, Ministro Gilmar Mendes. Ausentes, justifica-
damente, a Senhora Ministra Ellen Gracie e, nesta decisão, os Se-
nhores Ministros Celso de Mello e Eros Grau. Plenário, 18.02.2009

Secretaria Judiciária
ROSEMARY DE ALMEIDA

Secretária

II - Capacidade Contratada de Transporte: volume diário de
gás natural que o transportador é obrigado a movimentar para o
carregador, nos termos do respectivo contrato de transporte;

III - Capacidade Disponível: parcela da capacidade de mo-
vimentação do gasoduto de transporte que não tenha sido objeto de
contratação sob a modalidade firme;

IV - Capacidade Ociosa: parcela da capacidade de movi-
mentação do gasoduto de transporte contratada que, temporariamente,
não esteja sendo utilizada;

V - Carregador: agente que utilize ou pretenda utilizar o
serviço de movimentação de gás natural em gasoduto de transporte,
mediante autorização da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e
Biocombustíveis - ANP;

VI - Carregador Inicial: é aquele cuja contratação de ca-
pacidade de transporte tenha viabilizado ou contribuído para via-
bilizar a construção do gasoduto, no todo ou em parte;

VII - Chamada Pública: procedimento, com garantia de aces-
so a todos os interessados, que tem por finalidade a contratação de
capacidade de transporte em dutos existentes, a serem construídos ou
ampliados;

VIII - Comercialização de Gás Natural: atividade de compra
e venda de gás natural, realizada por meio da celebração de contratos
negociados entre as partes e registrados na ANP, ressalvado o dis-
posto no § 2o do art. 25 da Constituição Federal;

IX - Consumo Próprio: volume de gás natural consumido
exclusivamente nos processos de produção, coleta, transferência, es-
tocagem e processamento do gás natural;

X - Estocagem de Gás Natural: armazenamento de gás na-
tural em reservatórios naturais ou artificiais;

XI - Acondicionamento de Gás Natural: confinamento de gás
natural na forma gasosa, líquida ou sólida para o seu transporte ou
consumo;

XII - Ponto de Entrega: ponto nos gasodutos de transporte no
qual o gás natural é entregue pelo transportador ao carregador ou a
quem este venha a indicar;

XIII - Ponto de Recebimento: ponto nos gasodutos de trans-
porte no qual o gás natural é entregue ao transportador pelo car-
regador ou por quem este venha a indicar;

XIV - Gás Natural ou Gás: todo hidrocarboneto que per-
maneça em estado gasoso nas condições atmosféricas normais, ex-
traído diretamente a partir de reservatórios petrolíferos ou gaseíferos,
cuja composição poderá conter gases úmidos, secos e residuais;

XV - Gás Natural Liquefeito - GNL: gás natural submetido a
processo de liquefação para estocagem e transporte, passível de re-
gaseificação em unidades próprias;

XVI - Gás Natural Comprimido - GNC: todo gás natural
processado e acondicionado para o transporte em ampolas ou ci-
lindros à temperatura ambiente e a uma pressão que o mantenha em
estado gasoso;

XVII - Gasoduto de Transferência: duto destinado à mo-
vimentação de gás natural, considerado de interesse específico e ex-
clusivo de seu proprietário, iniciando e terminando em suas próprias
instalações de produção, coleta, transferência, estocagem e proces-
samento de gás natural;

XVIII - Gasoduto de Transporte: gasoduto que realize mo-
vimentação de gás natural desde instalações de processamento, esto-
cagem ou outros gasodutos de transporte até instalações de estocagem,
outros gasodutos de transporte e pontos de entrega a concessionários
estaduais de distribuição de gás natural, ressalvados os casos previstos
nos incisos XVII e XIX do caput deste artigo, incluindo estações de
compressão, de medição, de redução de pressão e de entrega, respei-
tando-se o disposto no § 2o do art. 25 da Constituição Federal;

LEI No- 11.909, DE 4 DE MARÇO DE 2009

Dispõe sobre as atividades relativas ao
transporte de gás natural, de que trata o art.
177 da Constituição Federal, bem como so-
bre as atividades de tratamento, processa-
mento, estocagem, liquefação, regaseifica-
ção e comercialização de gás natural; altera
a Lei no 9.478, de 6 de agosto de 1997; e
dá outras providências.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono

a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1o Esta Lei institui normas para a exploração das ati-
vidades econômicas de transporte de gás natural por meio de condutos
e da importação e exportação de gás natural, de que tratam os incisos
III e IV do caput do art. 177 da Constituição Federal, bem como para
a exploração das atividades de tratamento, processamento, estocagem,
liquefação, regaseificação e comercialização de gás natural.

§ 1o As atividades econômicas de que trata este artigo serão
reguladas e fiscalizadas pela União, na qualidade de poder concedente,
e poderão ser exercidas por empresa ou consórcio de empresas cons-
tituídos sob as leis brasileiras, com sede e administração no País.

§ 2o A exploração das atividades decorrentes das autori-
zações e concessões de que trata esta Lei correrá por conta e risco do
empreendedor, não se constituindo, em qualquer hipótese, prestação
de serviço público.

§ 3o Incumbe aos agentes da indústria do gás natural:

I - explorar as atividades relacionadas à indústria do gás natural,
na forma prevista nesta Lei, nas normas técnicas e ambientais aplicáveis
e nos respectivos contratos de concessão ou autorizações, respeitada a
legislação específica local sobre os serviços de gás canalizado;

II - permitir ao órgão fiscalizador competente o livre acesso, em
qualquer época, às obras, aos equipamentos e às instalações vinculadas à
exploração de sua atividade, bem como a seus registros contábeis.

Art. 2o Ficam estabelecidas as seguintes definições para os
fins desta Lei e de sua regulamentação:

I - Capacidade de Transporte: volume máximo diário de gás
natural que o transportador pode movimentar em um determinado
gasoduto de transporte;
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